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RETIFICAÇÃO

No Extrato de Contrato Nº 4/2009 publicado no DOU de
17/04/2009 , Seção 3, Pág. 73. Onde se lê: Vigência: 16/04/2009 a
16/04/2011 Leia-se : Vigência: 16/04/2009 a 15/04/2011

(SICON - 03/03/2011) 158146-26431-2011NE800015

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 142/2010
AO CONTRATO DE CONCESSÃO DE USO Nº 172/2009-CONJUR

Extrato de Termo Aditivo nº 142/2010-PJ, ao Contrato de Concessão
de Uso nº 172/2009-CJ/IFRN. Espécie: Retificação de Termo Aditivo.
Objeto: Onde se Lê Termo Final 31/12/2010. Leia-se Termo Final
3 0 / 0 9 / 2 0 11

CAMPUS JOÃO CÂMARA

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 1/2011

Nº Processo: 23134002738201152 . Objeto: Serviços de fornecimento
de água e esgoto para o exercício 2011 para o IFRN - Campus João
Câmara/RN. Total de Itens Licitados: 00001 . Fundamento Legal:
Artigo 25, Caput, da Lei 8.666/93 . Justificativa: Conforme parecer nº
098/2011 PROJU DE 28/02/2011. Declaração de Inexigibilidade em
03/03/2011 . ANTONIO FABIO GUEDES DA ROCHA . Diretor de
administração . Ratificação em 03/03/2011 . SONIA CRISTINA
FERREIRA MAIA . Diretora Geral . Valor: R$ 40.000,00 . Con-
tratada :,OMPANHIA DE AGUAS E ESGOTO DO RIG DO NORTE
. Valor: R$ 40.000,00

(SIDEC - 03/03/2011) 158373-26435-2011NE900290

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 2/2011

O Pro Reitor de Administração do IFRS torna público aos
interessados o resultado do Pregão 02/2011, sendo declaradas ven-
cedoras as Empresas: ATRIOS COML FERRAMENTAS,CNPJ
02.806.920/0001-27no item 33, ROBERTO F PESTANO, CNPJ
04.614.391/0001-95 NO ITEM 6; LEANDRO DOS SANTOS SILVA,
CNPJ 08.414.119/0001-12 nos itens 16, 17, 35, 36, 27, 38, 39, 74, 80,
81; PIATA COM DE PEÇAS, CNPJ 08.932.456/0001-00 NO ITEM
111; JJK MATERIAIS ELET E HIDRAUL CNPJ 09.539.852/0001-
26 nos itens 2, 18, 19, 20; HELDER SILVA SANTOS CNPJ
10.723.998/0001-06 nos itens 21, 110, 112, 113; THAIS VANESSA
K SALVADORI CNPJ 11.459.636/0001-12 no item 58; TRIPAX SO-
LUÇÕES IND COM MAT CNPJ 11.673.276/0001-57 nos itens 25,
26, 27, 28, 116, 117, 118; ESTRELA LIGHT BRASIL LT CNPJ
11.705.863/0001-80 nos itens 54, 55, 56; MINAS FERRAMENTAS
LTDA CNPJ 17.194.994/0001-27 no item 53,PADIL PEÇAS ACES
DIESEL CNPJ 49.299.910/0001-06nos itens 7, 8, 9, 10, 45, 47, 48,
49, 50, 51, 60, 62, 75, 77, 87; COM MAQ MATERIAIS PEREIRA
CNPJ 75.408.278/0001-00 nos itens 29, 30; MEPAR MERCADO DE
PARAFUSOS CNPJ 79.245.296/0001-60 nos itens 12, 13, 14, 15, 46,
52, 63, 65, 66, 76, 79, 83, 86, 88, 115; COPARE COM PARAFUSOS
ERECHIM CNPJ 87.359.568/0001-81 nos itens 67, 68, 69, 70, 71,
78, 82, 84, 85, 109. O processo encontra-se à disposição para vistas
no Setor de Compras do IFRS - Campus Erechim e o resultado no
site www.comprasnet.gov.br.

GIOVANI SILVEIRA PETIZ

(SIDEC - 03/03/2011) 158141-26419-2011NE800041

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO

CAMPUS SÃO GONÇALO

RETIFICAÇÃO

No aviso de licitação, Pregão Nº 1/2011 publicado no DOU
de 21/02/2011, Seção 3 Pág. 41 , Onde se lê: Abertura das Propostas:
15/03/2011 às 10h00 site www.comprasnet.gov.br. Leia-se : Abertura
das propostas: 18/03/2011às 10h00 site www.comprasnet.gov.br.

(SIDEC - 03/03/2011) 158487-26433-2011NE800004

CAMPUS VOLTA REDONDA

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 2/2011

Nº Processo: 23274000020201127 . Objeto: Participação do servidor
Victor Arantes Nunes, Matrícula SIAPE 1690411, no VI Congresso
Brasileiro de Pregoeiros. Total de Itens Licitados: 00001 . Funda-
mento Legal: Artigo 25, inciso II, da Lei 8.666/93 . Justificativa:
Capacitação de servidor. Declaração de Inexigibilidade em
02/03/2011 . ALEXANDRE MENDES . Diretor Geral do Campus
Volta Redonda . Ratificação em 02/03/2011 . ALEXANDRE MEN-
DES . Diretor Geral do Campus Volta Redonda . Valor: R$ 2.312,00
. Contratada :N.P EVENTOS E SERVICOS LTDA . Valor: R$
2.312,00

(SIDEC - 03/03/2011) 158488-26433-2011NE800004

3) "curriculum vitae", abrangendo: a) diplomas universitários e cer-
tificados de cursos de especialização e aperfeiçoamento; b) expe-
riência docente comprovada. 4) Ficha a ser preenchida e assinada no
ato da inscrição; e 5) Comprovante de pagamento da taxa de ins-
crição.

3. A taxa de inscrição deverá ser paga por meio da Guia de
Recolhimento da União - GRU - Simples, disponível no site
" h t t p s : / / c o n s u l t a . t e s o u r o . f a z e n d a . g o v. b r / g r u / g r u _ s i m p l e s . a s p # u g " , a
qual deverá ser preenchida e impressa para pagamento unicamente no
Banco do Brasil S/A; dados para preenchimento da guia: UG 158154,
Gestão 26439, Código de Recolhimento 28830-6 (não preencher nú-
mero de referência, competência e vencimento), informar CPF, nome
completo do candidato e o valor principal de R$ 15,00 (quinze reais)
para impressão por meio de geração HTML ou PDF;

4. Não haverá, em hipótese alguma, devolução da taxa de
inscrição.

5. O Processo Seletivo Simplificado de que trata este Edital,
será administrado por Banca Examinadora, supervisionado pela Di-
retoria de Recursos Humanos.

6. O Processo Seletivo Simplificado contará com análise de
"curriculum vitae" e entrevista.

7. Não poderão ser recontratados os candidatos que já ti-
verem sido contratados, como professores substitutos, ou a qualquer
outro título, sob fundamento da Lei 8.745/93 e alterações, excetuados
aqueles cujos contratos tenham sido extintos há mais de 24 (vinte e
quatro) meses.

8. A aprovação do candidato no Processo Seletivo Sim-
plificado constitui mera expectativa de direito à contratação, ficando
este ato condicionado à rigorosa observância da ordem classificatória,
do interesse e conveniência da Administração e demais disposições
legais.

9. A contratação dos professores substitutos aprovados, só
será efetivada mediante prévia autorização do governo federal.

10. O regime de trabalho poderá ser alterado a critério, e no
interesse da Administração.

11. Este Processo Seletivo terá validade até 31/12/2011.

ANTÔNIO FARICELLI FILHO

EDITAL No- 2, DE 3 DE MARÇO DE 2011

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso
de suas atribuições e de acordo com a Lei nº. 8.745, de 09/12/93, com
a nova redação dada pela Lei nº. 9.849, de 26/10/99, publicada no
Diário Oficial da União de 27/10/99, e demais alterações, consi-
derando o Decreto nº. 6.944, de 21/08/2009, a Portaria nº.
1.134/2009-MEC, de 02/12/2009, e a Medida Provisória nº 525, de
14/02/2011, torna pública a abertura das inscrições para Processo
Seletivo Simplificado, destinado à seleção e à posterior contratação,
por tempo determinado, de PROFESSOR SUBSTITUTO para atuar
no ensino básico, na educação profissional de nível médio e no ensino
superior, objetivando substituir professores afastados para capacita-
ção, licença para tratamento de saúde, licença para tratar de interesses
particulares ou que ocupem função de direção de campus, bem como
para substituir professores em função de processos de aposentadorias,
exonerações e falecimentos, cujas vagas não estão autorizadas para
provimento efetivo pelo Ministério do Planejamento. O processo
ocorrerá de acordo com as normas a seguir:

I. Das inscrições:
Período: das 10h00min do dia 10 de março de 2011 às

20h00min do dia 17 de março de 2011.
Local: através do preenchimento da ficha de inscrição lo-

calizada no site do IFRN (http://www.ifrn.edu.br).
Taxa: R$ 53,00, a ser paga através de Guia de Recolhimento

da União (GRU) gerado no ato da inscrição, nas agências do Banco
do Brasil até o vencimento.

O candidato poderá acessar a cópia completa do Edital no
site do IFRN (http://www.ifrn.edu.br).

II. Da Remuneração Inicial Bruta, do Cargo, do Regime de
Trabalho, das Matérias/Disciplinas, das Vagas, da Habilitação/Requi-
sito Mínimo:

Os salários a serem percebidos pelos candidatos contratados
correspondem a uma remuneração inicial bruta de R$ 2.124,20, que
corresponde ao Vencimento Básico (VB) + Gratificação Específica de
Atividade Docente do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico
(GEDBT), podendo ser acrescidos do valor da Retribuição por Ti-
tulação (RT) e de vantagens, benefícios e adicionais previstos na
legislação.

Cargo: Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico
Substituto

Regime de Trabalho: 40 (quarenta) horas semanais

M AT É R I A /
DISCIPLINA

CAMPUS
I PA N G U A Ç U

HABILITAÇÃO / REQUISITO
MÍNIMO

Didática 1 Graduação em Pedagogia
Física 1 Licenciatura em Física
Matemática 1 Licenciatura em Matemática
TO TA L 3

III. DA VALIDADE:

O Processo Seletivo terá validade de 02 (dois) anos, a contar
da data em que for publicada a homologação do resultado final no
Diário Oficial da União, podendo ser prorrogado por igual período.

BELCHIOR DE OLIVEIRA ROCHA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO

EDITAL No- 9, DE 1o- DE MARÇO DE 2011

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DO INSTITU-
TO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
SÃO PAULO, no uso de suas atribuições delegadas pela Portaria nº
1155, de 02/09/09, torna público para conhecimento dos interessados,
a realização de Processo Seletivo Simplificado, para contratação de
Professor Substituto, nos termos da Lei 8.745, de 09/12/93, alterada
pela Lei 9.849, de 26/10/99, a realizar-se no Campus Bragança Pau-
lista, conforme distribuição a seguir:

Área/Disciplina Escolaridade/Formação/Pré-requisitos
Educação Licenciatura Plena em Pedagogia.

1. As inscrições serão realizadas, à Av. Francisco Samuel
Lucchesi Filho, nº 770, Penha - CEP 12929-600 - Bragança Paulista
- SP, no horário das 13h às 20h, no período de 14/03/11 a
1 7 / 0 3 / 11 .

2. No ato da inscrição, o candidato deverá apresentar os
seguintes documentos: 1) cópia da carteira de identidade ou outro
documento que comprove ser brasileiro nato ou naturalizado; 2) cópia
do comprovante de escolaridade mínima exigida para cada disciplina;

EDITAL No- 10, DE 1o- DE MARÇO DE 2011

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DO INSTITU-
TO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
SÃO PAULO, no uso de suas atribuições delegadas pela Portaria nº
276, de 19/05/99, torna público para conhecimento dos interessados,
a realização de Processo Seletivo Simplificado, para contratação de
Professor Substituto, nos termos da Lei 8.745, de 09/12/93, alterada
pela Lei 9.849, de 26/10/99, a realizar-se no Campus São Paulo,
conforme distribuição a seguir:

Área/Disciplina Escolaridade/Formação/Pré-requisitos
Eletrotécnica Graduação em Engenharia Elétrica ou Curso

Superior na Área de Elétrica.
Mecânica Graduação na Área de Mecânica ou Automação

1. As inscrições serão realizadas, à Rua Pedro Vicente, nº
625, Canindé - CEP 01109-010 - São Paulo - SP, no horário das 13h
às 19h, no período de 14/03/11 a 17/03/11.

2. No ato da inscrição, o candidato deverá apresentar os
seguintes documentos: 1) cópia da carteira de identidade ou outro
documento que comprove ser brasileiro nato ou naturalizado; 2) cópia
do comprovante de escolaridade mínima exigida para cada disciplina;
3) "curriculum vitae", abrangendo: a) diplomas universitários e cer-
tificados de cursos de especialização e aperfeiçoamento; b) expe-
riência docente comprovada. 4) Ficha a ser preenchida e assinada no
ato da inscrição; e 5) Comprovante de pagamento da taxa de ins-
crição.

3. A taxa de inscrição deverá ser paga por meio da Guia de
Recolhimento da União - GRU - Simples, disponível no site
" h t t p s : / / c o n s u l t a . t e s o u r o . f a z e n d a . g o v. b r / g r u / g r u _ s i m p l e s . a s p # u g " , a
qual deverá ser preenchida e impressa para pagamento unicamente no
Banco do Brasil S/A; dados para preenchimento da guia: UG 158154,
Gestão 26439, Código de Recolhimento 28830-6 (não preencher nú-
mero de referência, competência e vencimento), informar CPF, nome
completo do candidato e o valor principal de R$ 15,00 (quinze reais)
para impressão por meio de geração HTML ou PDF;

4. Não haverá, em hipótese alguma, devolução da taxa de
inscrição.

5. O Processo Seletivo Simplificado de que trata este Edital,
será administrado por Banca Examinadora, supervisionado pela Di-
retoria de Recursos Humanos.

6. O Processo Seletivo Simplificado contará com análise de
"curriculum vitae" e entrevista.

7. Não poderão ser recontratados os candidatos que já ti-
verem sido contratados, como professores substitutos, ou a qualquer
outro título, sob fundamento da Lei 8.745/93 e alterações, excetuados
aqueles cujos contratos tenham sido extintos há mais de 24 (vinte e
quatro) meses.

8. A aprovação do candidato no Processo Seletivo Sim-
plificado constitui mera expectativa de direito à contratação, ficando
este ato condicionado à rigorosa observância da ordem classificatória,
do interesse e conveniência da Administração e demais disposições
legais.

9. A contratação dos professores substitutos aprovados, só
será efetivada mediante prévia autorização do governo federal.

10. O regime de trabalho poderá ser alterado a critério, e no
interesse da Administração.

11. Este Processo Seletivo terá validade até 31/12/2011.

ANTÔNIO FARICELLI FILHO
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